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EDITAL 

 

PREGÃO ELETRÔNICO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 105/2021 
(SEI n.° 20.22.0001.0028002.2021-83) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - doravante denominado MPRJ, sediado na Avenida Marechal Câmara, 
370, Centro, Rio de Janeiro, RJ, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do 
tipo menor preço, nos termos da Lei Federal n° 10.520/02, Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, Decreto Federal nº 10.024/2019, bem como pelas demais normas aplicáveis à espécie e 
disposições do presente Edital. 

Data da sessão:  14/10/2021 

Horário:  14h. 

Local: Portal de Compras do Governo Federal - www.gov.br/compras 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de 
monitoramento (seleção, edição e digitalização) ininterrupto de informações, notícias, matérias 
jornalísticas e entrevistas, de âmbito local, regional e nacional, veiculadas em emissoras de TV abertas e 
fechadas; em emissoras de rádio, AM e FM; em sítios da web de cunho jornalístico e jurídico; em jornais 
e revistas de âmbito nacional e regional; e citações em redes sociais, durante o período de 12 (doze) 
meses, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

2. DO VALOR ESTIMADO 

2.1. O valor estimado da presente licitação importa em R$ 182.054,04 (cento e oitenta e dois mil, 
cinquenta e quatro reais e quatro centavos). 

 

http://www.gov.br/compras
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3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

3.1 As despesas decorrentes das obrigações assumidas com a presente licitação correrão à conta do 
Programa de Trabalho 1001.03.122.0028.2164 PTRES 2164 FONTE 100, Elemento de Despesa 
3.3.9.0.39.56 do Orçamento do Exercício de 2021 e do ano subsequente. 

 

4. DO CREDENCIAMENTO 

4.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos 
interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

4.2 O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
www.gov.br/compras, com a solicitação de login e senha pelo interessado. 

4.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 
este Pregão. 

4.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 
responsável por esta licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros. 

4.5 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do 
sistema para imediato bloqueio de acesso. 

 

5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

5.1 Somente poderão participar da licitação interessados devidamente registrados na Junta Comercial 
ou órgão de comércio local, que atendam às exigências deste Edital, cadastrados no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, desde que prévia e devidamente credenciados no 
sistema eletrônico do COMPRASNET, conforme disposto no Item 4 deste Edital. 

5.2 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos 
termos previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

5.3 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

5.3.1 penalizados com as sanções do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666/1993 e do art. 7º da Lei nº 
10.520/2002. A vedação configura-se independentemente do órgão que tenha aplicado a 
penalidade, seja entidade da Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, direta ou 
indireta; 

5.3.2 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

5.3.3 inadimplentes com obrigações assumidas perante o MPRJ; 

5.3.4 na condição de cooperativas, sociedades simples e entidades sem fins lucrativos; 

5.3.5 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

5.3.6 que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, 
concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação; 

5.3.6.1 será permitida a participação de interessados em recuperação judicial, caso haja 
comprovação de que o plano já tenha sido homologado pelo juízo competente quando da 
entrega da documentação para habilitação. 

http://www.gov.br/compras
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5.3.7 entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio ou que pertençam a um mesmo 
grupo; 

5.3.7.1 Para fins de configuração da participação de pessoas jurídicas integrantes de um 
mesmo grupo, verificar-se-á, dentre outros fatores, o quadro societário, vínculos 
gerenciais e administrativos e, principalmente, a afetação do caráter competitivo do 
certame. 

5.3.8 que tenham sócios, gerentes ou diretores que sejam cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau de servidores ocupantes de cargos de 
direção, chefia ou assessoramento e Membros do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro 
(Resoluções 1/2005 e 7/2006 do Conselho Nacional do Ministério Público); 

5.3.9 que tenham empregados que sejam parentes até o terceiro grau de Servidores ou Membros 
do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro (Resolução 37/2009 do Conselho Nacional do 
Ministério Público). 

5.4 Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio 
do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

5.4.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

5.4.1.1 a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito se o licitante não tiver 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo 
que seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte; 

5.4.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como 
de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

5.4.3 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores;  

5.4.4 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

5.4.5 que a proposta foi elaborada de forma independente. 

5.5 Caso o licitante assinale a opção “não” para os subitens 5.4.2, 5.4.3, 5.4.4 e 5.4.5, ficará inabilitado 
para o certame. 

5.6 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o 

licitante às sanções previstas neste edital. 

 

6. DO ENVIO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

6.1.1 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

6.2 O encaminhamento da proposta e da documentação de habilitação pelo licitante, por meio do 
sistema eletrônico, pressupõe o pleno conhecimento e atendimento das condições estabelecidas 
neste Edital e seus Anexos, em especial das especificações técnicas do objeto da licitação, nos termos 
do Anexo I deste Edital, inclusive das exigências de habilitação previstas no item próprio do presente 
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instrumento. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, não havendo como alegar, sob qualquer hipótese, a inveracidade de sua proposta e 
seus respectivos lances. 

6.3 O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias. 

6.3.1 Caso este prazo não esteja expressamente indicado na proposta comercial, preponderará o 
prazo determinado neste subitem para efeito de julgamento. 

6.4 No preço ofertado pelo licitante deverão estar computados todos os custos e encargos, inclusive de 
transporte, bem como todos os impostos e taxas incidentes sobre a execução do objeto da licitação, que 
será desenvolvido em conformidade com as especificações do presente Edital e seus Anexos. 

6.5 Serão desclassificadas as propostas cadastradas que contiverem qualquer elemento que possibilite a 
identificação do licitante proponente. 

6.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

6.7 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

6.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 
de lances. 

6.9 O licitante que se enquadrar no que estabelece a Lei Complementar nº 123/2006, deverá declarar 
que atende os requisitos do art. 3º, no ato de envio de sua proposta, em campo próprio do sistema, para 
fazer jus aos benefícios previstos na referida lei. 

 

7. DA ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1 Recebidas as propostas apresentadas no endereço eletrônico www.gov.br/compras e encerrado o 
prazo para sua apresentação, terá início a abertura da sessão pública do pregão na Internet, por 
comando do Pregoeiro por meio da utilização de sua chave de acesso e senha, ocasião que em que serão 
divulgadas as propostas recebidas em perfeito atendimento às especificações e condições previstas no 
instrumento convocatório do certame. 

7.2 Serão desclassificadas, de plano, as propostas que não atenderem às especificações formais do 
instrumento convocatório da licitação, bem como aquelas que apresentarem preço simbólico, irrisório 
ou de valor zero, que serão reputadas inexequíveis. 

7.3 Além da desclassificação inicial prevista no subitem anterior, serão desclassificadas, também, 
aquelas propostas que, após decorrida a fase da oferta dos lances, permanecerem com preços 
excessivos, assim considerados aqueles superiores ao valor-limite estabelecido pelo MPRJ na cláusula 
2.1 deste Edital, ressalvado o disposto no subitem 10.4 do referido Edital. 

7.4 Os licitantes cujas propostas tenham sido desclassificadas serão comunicados da desclassificação e, 
por conseguinte, de sua exclusão do certame, sendo a decisão fundamentada e registrada no sistema, 
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.5 O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 

7.6 O critério de aceitabilidade de preços e de julgamento da presente licitação será o de menor valor 
global, desde que atendidas as exigências constantes deste Edital e seu Anexo I. 

7.7 Os lances deverão ser ofertados pelo VALOR TOTAL da licitação. 
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7.7.1 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7.2 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 

7.8 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

7.9 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 
tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada 
a recepção de lances. 

7.10 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 

7.10.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 
final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.11 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 

7.12 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o 
reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

7.13 Poderá o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa 
fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de 
habilitação. 

7.14 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

7.15 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.16 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.17 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação da 
licitação: http://transparencia.mprj.mp.br/licitacoes-contratos-e-convenios/licitacoes. 

7.18 Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos art. 
44 e art. 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguido da aplicação do critério estabelecido no § 2º do 
art. 3º da Lei nº 8.666/1993, se não houver licitante que atenda à primeira hipótese. 

7.18.1 Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do item anterior, caso não haja 
envio de lances após o início da fase competitiva. 

7.18.2 Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
eletrônico dentre as propostas empatadas. 

7.19 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

http://transparencia.mprj.mp.br/licitacoes-contratos-e-convenios/licitacoes
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7.19.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

7.20 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7.21 Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º 
do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

7.22 Se a proposta ou a oferta de menor lance não for aceitável, o Pregoeiro examinará as ofertas 
subsequentes, verificando sua exequibilidade, na ordem de classificação das propostas, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma oferta que atenda às disposições do Edital. 

7.23 Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
pregão, sendo a única responsável pelos ônus decorrentes da perda de negócios diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema, ou de sua própria desconexão, inclusive no que tange às 
disposições do subitem anterior. 

7.24 O Pregoeiro comunicará, por meio do chat, os principais atos de procedimento, em especial os 
que possam acarretar a necessidade de manifestação dos interessados, bem como informará, com 
antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, o momento em que será declarado o vencedor. 

7.25 Para os demais casos, as comunicações serão feitas por meio de contato telefônico ou e-mail, 
motivo pelo qual os licitantes deverão manter atualizados seus dados no sistema COMPRASNET. 

7.26 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 

 

8. DA HABILITAÇÃO 

8.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1 SICAF; 

8.1.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/). 

8.1.3 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

8.1.4 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

8.2 Caso atendidas as condições de participação, o Pregoeiro consultará o Sistema de Cadastro Unificado 
de Fornecedores – SICAF, para verificar a habilitação jurídica e a regularidade fiscal e trabalhista. 

8.2.1 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

8.2.2 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro e Equipe de 
Apoio lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 
10.024/2019. 
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8.2.3 Será assegurado prazo para a regularização da documentação dos licitantes qualificadas 
como microempresas e empresas de pequeno porte, conforme estatui o art. 43 da LC nº 
123/2006. 

8.3 A documentação relativa à habilitação dos licitantes será verificada no SICAF pelo Pregoeiro e equipe 
de apoio. Havendo alguma pendência ou ausência de documento, os licitantes deverão apresentar, a 
seguinte documentação relativa à Habilitação Jurídica, à Regularidade Fiscal e Trabalhista e à 
Qualificação Técnica: 

8.4 Habilitação Jurídica: 

8.4.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.4.2 No caso de microempreendedor individual: certificado da condição de microempreendedor 
individual, acompanhado do documento de identificação da pessoa física/microempreendedor; 

8.4.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

8.4.3.1. No caso de sociedades anônimas (por ações), o Estatuto Social deverá vir 
acompanhado: 

a) dos documentos de eleição de seus administradores; 

b) da publicação em jornal de grande circulação editado na localidade em que está situada 
a sede da companhia, ou a veiculação na imprensa oficial da União, do Estado ou do 
Distrito Federal, conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia, na forma 
do art. 94 c/c art. 289 da Lei nº 6.404/76; 

8.4.4 No caso de licitante estrangeira em funcionamento no país, decreto de autorização e ato de 
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir. 

8.4.5 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva, se for o caso. 

8.4.6 Quando o signatário da proposta, do contrato ou instrumento equivalente e dos demais 
documentos for pessoa que não conste do ato constitutivo do licitante, este deverá fazer-se 
representar por meio de procuração ou carta dirigida ao Pregoeiro, com firma reconhecida, em 
original ou cópia autenticada, contendo os dados relativos à identificação do representante. 

8.4.6.1 O não envio da procuração ou da carta mencionadas no subitem anterior não será 
motivo de inabilitação do licitante, desde que este apresente o documento quando 
solicitado pelo Pregoeiro. 

8.5 Regularidade Fiscal e Trabalhista (caso desatualizadas no SICAF ou não estiverem nele 
contempladas): 

8.5.1 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita 
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

8.5.2 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.5.3 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal, através da apresentação das 
respectivas certidões negativas de débito (ou positivas com efeito de negativas), ressalvada a 
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hipótese do licitante não ser contribuinte de um destes órgãos, caso em que deverá apresentar a 
Certidão de Não Contribuinte; 

8.5.4 Caso o licitante seja estabelecido no Estado do Rio de Janeiro, a Certidão Negativa de ICMS 
ou a Certidão para não contribuintes do ICMS somente terão validade quando apresentadas em 
conjunto com a Certidão emitida pela Procuradoria da Dívida Ativa, nos termos da Resolução 
Conjunta PGE/SER nº 033 de 24 de novembro de 2004 (a regularidade também poderá ser 
demonstrada através de certidões positivas com efeito de negativas); 

8.5.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943. 

8.6 Qualificação Técnica: 

8.6.1 Atestado(s) de Capacidade Técnica emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, que comprovem aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características e prazos com o objeto desta licitação. 

8.6.1.1 O atestado deve referir-se a contrato já completamente executado pela licitante. 
Em caso de prorrogação contratual, tal circunstância deverá constar expressamente do 
atestado, indicando o prazo inicialmente pactuado e atestando o pleno e satisfatório 
adimplemento pela licitante. 

8.6.2 Declaração do licitante comprometendo-se a apresentar, quando da assinatura do contrato, 
os seguintes documentos: acordos e/ou contratos de licenciamento dos direitos autorais 
firmados com as empresas Editora Globo, Editora Folha da Manhã S. A, Editora O Dia Ltda; S. A. O 
Estado De São Paulo ou declarações que comprovem a autorização para acesso e reprodução de 
conteúdo. 

8.7 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

8.8 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

8.9 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 
aceitação da proposta subsequente. 

8.10 Caso as publicações referidas nos itens 8.4.3.1 estejam disponíveis em sítio de domínio amplo na 
internet, o Pregoeiro poderá obtê-las, independentemente do envio pelo licitante. Caso contrário, a 
apresentação das mencionadas publicações constituirá ônus exclusivo do licitante, sob pena de 
inabilitação. 

8.11 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 

 

9. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

9.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

9.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

9.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço mais bem classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços ou não comprovar a regularização 
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fiscal, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

9.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

9.3 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”). 

 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

10.1 O Pregoeiro solicitará, por meio do sistema eletrônico, ao licitante mais bem classificado que, no 
prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta (Anexo II) adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, observada, 
exclusivamente quanto à proposta de preços, a regra contida no item 10.4. 

10.1.1 Para fins de aferição da tempestividade do envio dos documentos, o prazo previsto no 
item anterior será contado a partir da convocação do anexo pelo sistema e não serão 
considerados os segundos. 

10.1.2 Com vistas à obtenção da proposta mais vantajosa, e em consonância com o princípio da 
razoabilidade, o Pregoeiro poderá conceder a prorrogação do prazo previsto no item 10.1, por no 
máximo mais 30 (trinta) minutos, desde que o licitante faça a solicitação dentro do prazo 
inicialmente concedido e por escrito (via e-mail licitacao@mprj.mp.br). 

10.2 A proposta de preços deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 
vencedor, para fins de pagamento. 

10.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 
e procedência, vinculam a Contratada. 

10.4 Especificamente no que toca à proposta de preços ou às planilhas de custos, o Pregoeiro poderá, 
com vistas a obter o melhor preço e atento à razoabilidade e à proporcionalidade, solicitar e/ou permitir 
a correção de erros materiais ou de preenchimento, inclusive dos preços unitários, vedada, em qualquer 
hipótese, a majoração do valor global final ofertado pelo licitante. 

10.4.1 Para os fins de que trata o item 10.4, o Pregoeiro poderá conceder até 3 (três) 
oportunidades de correção, em prazos que reputar razoáveis, não superiores a 24 (vinte e 
quatro) horas. 

10.5 O Pregoeiro poderá adotar, quando couber, o disposto no parágrafo 3º do artigo 48 da Lei Federal 
nº 8.666/93. 

10.6 O licitante deverá, ressalvada a hipótese do item 10.8, encaminhar a proposta de preços e a 
documentação de habilitação conforme anexada no sistema, em original ou cópia autenticada em 
cartório competente ou publicação em Órgão da imprensa oficial ou ainda, cópia simples acompanhada 
dos respectivos originais para autenticação pelo Pregoeiro e Membros da Equipe de Apoio, na Diretoria 
de Licitações e Contratos do MPRJ, localizada na Av. Marechal Câmara, n° 350, 9° andar, Centro, Rio de 
Janeiro, RJ, CEP 20020-080, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis contados da solicitação do Pregoeiro. 

10.6.1 Em casos excepcionais, verificado no caso concreto pelo Pregoeiro, poderá ser substituído 
a documentação original e/ou autenticado, por declaração firmada por representante legal do 
licitante de que toda a documentação apresentada na presente licitação, sob as penas da lei, é 
verdadeira. 

10.7 A autenticidade dos documentos extraídos diretamente de sítios na internet será verificada pelo 
Pregoeiro e sua equipe de apoio, que farão os devidos registros nos autos. 

10.8 O Formulário da Proposta de Preços e declarações somente poderão ser apresentados em original, 
admitindo-se a aposição de assinatura digital, nos termos da lei. 
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11. DA PROVA DE CONFORMIDADE DOS SERVIÇOS 

11.1 Como condição para a declaração de vencedor, o licitante mais bem classificado, será convocado 
para a realização da Prova de Conformidade dos Serviços, nos termos do Anexo I do Edital. 

11.2 Caso o licitante melhor classificado não logre aprovação na Prova de Conformidade dos Serviços, 
será desclassificado e o Pregoeiro convocará os licitantes subsequentes, na ordem de classificação das 
propostas, até a apuração de uma oferta que seja aprovada na referida prova, sendo o respectivo 
licitante declarado vencedor. 

11.3 A desclassificação a que se refere o subitem anterior será expressamente justificada com base em 
critérios objetivos, ou seja, o relatório de avaliação emitido pelo Órgão Fiscalizador do MPRJ a respeito 
da Prova de Conformidade dos Serviços deverá expor os motivos pelos quais o licitante não tem 
condições de prestar os serviços objeto desta licitação. 

 

12. DO SANEAMENTO DE FALHAS ESCUSÁVEIS 

12.1 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
classificação e habilitação. 

 

13. DOS RECURSOS 

13.1 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública e em campo próprio do 
sistema, manifestar de forma imediata e motivada sua intenção de recorrer, registrando-se os 
respectivos fundamentos, em síntese, de suas razões recursais, sendo-lhe concedido o prazo de 3 (três) 
dias úteis para apresentar suas razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 
para, querendo, apresentarem contrarrazões em igual prazo, que começará a ser contado do término do 
prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos 
seus interesses. 

13.1.1 Para fins do registro da intenção de recorrer, conforme disposto no subitem anterior, a 
expressão “manifestar de forma imediata e motivada”, será considerada conforme definido nas 
alíneas abaixo: 

a) Os registros relativos aos recursos terão que ocorrer dentro do prazo máximo de 20 (vinte) 
minutos contados do momento em que o Pregoeiro declarar o licitante vencedor; 

b) Não será concedido prazo para recursos sobre questões meramente protelatórias ou quando 
os respectivos fundamentos não possuírem justificativa e motivação aceitáveis, hipótese que, 
ocorrendo, será registrada em ata pelo Pregoeiro. 

13.2 Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal ou subscritos por representante 
não credenciado ou não identificado no processo para responder pelo licitante. 

13.3 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará 
na decadência desse direito, ficando o Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto do certame ao licitante 
declarado vencedor. 

13.3.1 Nada obstante a adjudicação pelo Pregoeiro, a homologação do procedimento licitatório 
estará sujeita à deliberação por parte da autoridade competente. 

13.4 As razões de recurso e as contrarrazões apresentadas pelos licitantes serão dirigidas à autoridade 
competente por intermédio do Pregoeiro, e deverão ser apresentadas exclusivamente no campo 
específico do sistema eletrônico COMPRASNET. 
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13.5 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

13.6 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
adjudicará o objeto em favor do licitante vencedor e homologará o procedimento licitatório. 

13.7 O Pregoeiro e a autoridade competente poderão, em qualquer fase, interpor recurso de ofício de 
suas próprias decisões ao Procurador-Geral de Justiça, ainda que todos os interessados e licitantes 
tenham expressamente renunciado ao direito de recorrer. 

 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 

14.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 

 

15. DO TERMO DE CONTRATO 

15.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a 
partir da data de sua convocação, para assinar o termo de contrato, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

15.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão para a assinatura do termo de 
contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com 
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado no prazo de 2 (dois) dias úteis, a 
contar da data de seu recebimento. 

15.3 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura do termo de contrato poderá ser 
prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante 
o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

15.4 A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato nas condições e prazo estabelecidos 
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente 
estabelecidas e às constantes do presente Edital. 

15.5 O objeto do contrato a que se refere a presente licitação poderá, a critério do MPRJ e atendendo 
aos pressupostos de conveniência e oportunidade administrativas, ser prorrogado e alterado nos termos 
da Lei nº 8.666/93. 

15.6 Ao comparecer para assinar o contrato, o licitante vencedor deverá apresentar à Diretoria de 
Licitações e Contratos, como condição indispensável à respectiva assinatura, os seguintes 
documentos: acordos e/ou contratos de licenciamento dos direitos autorais firmados com as 
empresas Editora Globo, Editora Folha da Manhã S. A, Editora O Dia Ltda; S. A. O Estado De São Paulo 
ou declarações que comprovem a autorização para acesso e reprodução de conteúdo. 

 

16. DA EXECUÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

16.1 O regime de execução e fornecimento do objeto desta licitação, inclusive as condições de 
recebimento, estão previstos no Termo de Referência (Anexo I do Edital). 

 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  
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17.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Contrato e no 
Termo de Referência. 

 

18. DO PAGAMENTO 

18.1 O pagamento será efetuado mediante processo de fatura, em conformidade com a Lei 287/79, 
mediante crédito em conta-corrente do licitante vencedor, que uma vez efetivado dar-se-á por liquidada 
a obrigação. 

18.2 O pagamento será efetuado 20 (vinte) dias após o adimplemento mensal da obrigação, mediante 
apresentação pelo licitante vencedor, através do correio eletrônico codcom@mprj.mp.br ou, ainda, no 
Órgão Fiscalizador do MPRJ, situado na Av. Marechal Câmara, n° 370, 3° Andar, Centro, Rio de Janeiro - 
RJ, da fatura, instruída com o necessário Atesto de Aceite, firmado pelo Órgão Fiscalizador do MPRJ na 
respectiva nota fiscal, conforme disposto neste Edital. 

18.3 A ausência de quaisquer documentos relacionados no subitem anterior, bem como no Anexo I 
deste Edital, acarretará a interrupção do pagamento ao licitante vencedor até que seja suprida a 
exigência. 

18.4 Em caso de atraso no pagamento efetuado pelo MPRJ da fatura apresentada pelo licitante 
vencedoro, esta fará jus à compensação financeira na forma de atualização monetária do respectivo 
valor, que será feita “pro rata die”, para tal utilizando-se o menor índice de inflação, correspondente aos 
dias de atraso, dentre o IGPM/FGV e o IPCA/IBGE, sem prejuízo da incidência dos juros moratários à taxa 
de 1% (um por cento) ao mês, “pro rata die”. 

18.5 A compensação financeira e os juros moratórios não incidirão sobre os dias de atraso no 
adimplemento da obrigação ou na apresentação da respectiva fatura, caso o atraso seja decorrente de 
fato atribuível ao licitante vencedor (artigo 40, inciso XIV, alínea “d”, da Lei 8.666/93). 

18.6 Caso o pagamento devido seja antecipado pelo MPRJ, o respectivo montante sofrerá desconto 
proporcional, cujo valor será determinado pela variação “pro rata die” do menor índice de inflação, 
correspondente aos dias de antecipação, dentre o IGPM/FGV e o IPCA/IBGE. 

18.7 A forma de pagamento especificada no subitem 18.2 poderá ser modificada após a realização da 
licitação, desde que haja interesse do MPRJ e do licitante vencedor, sempre no sentido de melhorar o 
desenvolvimento dos trabalhos para a integral execução do objeto da licitação. 

18.8 O critério de reajuste atenderá o disposto na Lei nº 10.192 de 14 de fevereiro de 2001, ou em outra 
legislação que venha substituí-la, tomando-se como data inicial da contagem da periodicidade anual a 
data de apresentação da proposta de preços da licitante vencedora. 

18.8.1 O índice a ser adotado para o reajuste a que se refere o item 18.8 será o IPCA/IBGE, 
admitindo-se, ainda, a livre negociação entre os contratantes, sempre no sentido de se obter 
preço mais vantajoso para a Administração, em atenção aos princípios da eficiência e da 
economicidade. 

18.9 O reajuste não se operará automaticamente e dependerá de solicitação expressa da licitante 
vencedora, no prazo máximo de 30 dias, contado do termo final do período anual a que se refere o item 
18.8. 

18.9.1 Caso não seja observado o prazo fixado no subitem 18.9, o reajuste somente surtirá 
efeitos a partir da data em que efetivamente for veiculado o requerimento por meio do 
Protocolo-Geral do MPRJ. 

18.9.2 Em qualquer hipótese, o reajuste será calculado considerando, no máximo, a variação do 
índice acumulado desde a apresentação da proposta de preços ou do último reajuste concedido. 

18.10 Será descontado de pagamento devido pelo MPRJ o valor de eventual multa imposta ao licitante 
vencedor em razão de infração ocorrida durante a execução contratual. 

mailto:codcom@mprj.mp.br
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19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1 Pela inobservância dos termos deste Edital, bem como da Lei nº 8.666/93 e da Lei nº 10.520/2002, 
ficam os licitantes sujeitos às seguintes sanções administrativas, sem prejuízo das perdas e danos e das 
multas cabíveis nos termos da lei civil: 

I - advertência; 

II - multa, graduável conforme a gravidade da infração, no percentual máximo de 20% (vinte por 
cento) do valor estimado da licitação; 

III - suspensão temporária da faculdade de licitar e impedimento de contratar com o Ministério 
Público do Estado do Rio de Janeiro, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV - impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Estadual, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos; 

V - declaração de inidoneidade para licitar e contratar com toda a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, nos termos da lei. 

19.2 A penalidade prevista no item 19.1, IV é aplicável aos licitantes que praticarem as condutas 
descritas no art. 7º, da Lei nº 10.520/2002. 

19.3 A multa prevista no item 19.1, II pode ser aplicada isoladamente ou em conjunto com qualquer das 
demais penalidades e tem o objetivo de reprimir, em especial, condutas que tenham gerado prejuízo 
pecuniário ou imprimir maior proporcionalidade entre a conduta praticada e a resposta da 
Administração, em especial nos casos de reincidência. 

19.4 O licitante que praticar quaisquer das condutas elencadas no inciso IV do art. 5º da Lei n. 
12.846/2013 ficará sujeito às sanções previstas no art. 6º, I e II do mesmo diploma legal. 

19.5 Os procedimentos de gestão administrativa relativos à apuração e à aplicação das sanções acima 
estipuladas observarão os parâmetros estabelecidos na Resolução GPGJ nº 2.189/2018 (Anexo IV deste 
Edital). 

 

20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

20.1 As impugnações aos termos do Edital deverão ser dirigidas ao Pregoeiro e encaminhadas 
exclusivamente por meio eletrônico, para o endereço licitacao@mprj.mp.br no prazo máximo de 3 (três) 
dias úteis anteriores à data indicada para abertura da licitação. 

20.2 Quaisquer esclarecimentos acerca do instrumento convocatório da licitação, inclusive os de ordem 
técnica, deverão ser dirigidos ao Pregoeiro e encaminhados exclusivamente por meio eletrônico, por 
meio endereço licitacao@mprj.mp.br até 3 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da 
licitação. 

20.3 O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da 
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 
do edital e dos anexos. 

20.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

20.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

20.5 Devido à política de segurança virtual implantada no MPRJ, mensagens enviadas de alguns 
provedores ao endereço eletrônico licitacao@mprj.mp.br poderão ser devolvidas ao remetente. É 
responsabilidade do licitante impugnante confirmar o recebimento do e-mail pelos telefones (21) 2215-
1897, 2550.9111 ou 2215.7447. 

mailto:licitacao@mprj.mp.br
mailto:licitacao@mprj.mp.br
mailto:licitacao@mprj.mp.br
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20.6 Os questionamentos respondidos pelo Pregoeiro estarão disponíveis no endereço eletrônico 
www.gov.br/compras, no link correspondente a este Pregão Eletrônico e/ou no endereço eletrônico do 
MPRJ, no link http://transparencia.mprj.mp.br/licitacoes-contratos-e-convenios/licitacoes. 

 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1 Quaisquer comunicações relevantes que se fizerem necessárias ao certame estarão disponíveis no 
endereço eletrônico mencionado no subitem anterior e, facultativamente, no site do MPRJ 
http://www.mprj.mp.br, para ciência de quaisquer interessados. 

21.2 No caso de na hora marcada não se apresentar qualquer licitante será este fato consignado no 
processo licitatório, o qual será encaminhado ao Exmo. Sr. Secretário-Geral do Ministério Público para a 
adoção das medidas cabíveis. 

21.3 Da sessão de licitação será emitida ata que deverá ser assinada pelo Pregoeiro e Membros da 
Equipe de Apoio. A Ata será circunstanciada, nela registrando-se as interessadas participantes do 
certame, bem como todas as ocorrências verificadas. 

21.4 É facultado ao Pregoeiro ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta. 

21.4.1 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

21.5 Os documentos apresentados em fotocópia só serão aceitos quando nítidos. Em caso de dúvida 
quanto à autenticidade dos mesmos, o Pregoeiro se reserva o direito de solicitar os originais para 
simples conferência, exigência esta que deverá ser cumprida pelos licitantes no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas contadas da data da ciência pelo respectivo representante. 

21.6 Durante e/ou após os procedimentos do Pregão Eletrônico - diante de fundada dúvida acerca da 
autenticidade de algum documento apresentado, ou com relação ao atendimento das especificações 
constantes do Edital e seus Anexos, que exija uma análise mais apurada dos elementos apresentados 
pelos licitantes poderá haver decisão por parte do Pregoeiro, no sentido da conversão do respectivo 
julgamento em diligência e consequente sobrestamento da sessão, até que seja decidida a questão, 
após o que será promovida comunicação, pelo sistema, convocando aos licitantes para o 
prosseguimento do certame. 

21.6.1 Nas licitações em que o Pregoeiro utilizar-se da faculdade prevista no subitem acima, 
constarão da ata o sobrestamento do julgamento, bem como o critério de aviso aos licitantes do 
prosseguimento da licitação. 

21.7 O MPRJ se reserva o direito de anular a nota de empenho que vier a ser emitida em decorrência 
desta licitação e, consequentemente, declarar unilateralmente rescindido o contrato, caso ocorram 
quaisquer das hipóteses previstas nos incisos I a XII e XVII do artigo 78, da Lei 8.666/93. A rescisão 
poderá ocorrer, também, de forma amigável, nos termos do artigo 79, inciso II, da Lei 8.666/93. 

21.8 O MPRJ procederá, ainda, à anulação da nota de empenho e ao consequente cancelamento do 
contrato, caso seja constatado que o licitante vencedor praticou falsidade nas declarações e/ou em 
qualquer outro documento apresentado, bem como por qualquer descumprimento das normas deste 
Edital e seus Anexos, sem prejuízo das sanções penais, civis e administrativas cabíveis, previstas neste 
Edital e na legislação aplicável à matéria. 

21.9 É facultado ao MPRJ, quando a convocada não assinar o contrato, não aceitar ou não retirar o 
instrumento equivalente nas condições e prazo estabelecidos, ou, ainda, quando demonstrar ou 
declarar expressamente a impossibilidade de executar o objeto da licitação nos termos estipulados 
neste Edital e seus Anexos, promover o exame das ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes, 
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na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao 
Edital e seu Anexo I, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 

21.10 Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer época ou fase da licitação e do contrato. 

21.11 Sem prejuízo do disposto no subitem 21.10, o MPRJ poderá, a qualquer tempo, diligenciar junto 
aos órgãos competentes no sentido de comprovar a veracidade das informações e documentos 
apresentados pelos licitantes durante o certame e no período da execução das obrigações contratuais. 

21.12 O licitante vencedor obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação (artigo 55, inciso XII, da Lei Federal n° 8.666/93). 

21.12.1 Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital. 

21.13 O Órgão Fiscalizador do MPRJ ou os órgãos do MPRJ responsáveis pelo pagamento das faturas 
poderão, a qualquer tempo durante o período contratual, exigir a comprovação da regularidade jurídica 
e fiscal do licitante vencedor. 

21.14 Quaisquer dúvidas relevantes na interpretação deste Edital e seus Anexos, bem como os casos 
omissos, serão decididos pelo Pregoeiro e Membros da Equipe de Apoio, e solucionados à luz da 
legislação aplicável, especialmente a Lei 10.520/02, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 e suas 
alterações. 

21.15 Integram o presente Edital, dele fazendo parte como se transcritos em seu corpo, os seguintes 
anexos: 

21.15.1 Anexo I - Termo de Referência - Especificações Técnicas do Objeto da Licitação e seus 
Anexos; 

21.15.2 Anexo II - Formulário da Proposta de Preços; 

21.15.3 Anexo III - Minuta do Contrato; 

21.15.4 Anexo IV - Resolução GPGJ nº 2.189/2018 (Procedimentos para apuração e aplicação de 
sanções administrativas). 

 

Rio de Janeiro, 28 de setembro de 2021. 

 

Vinicius Marques Sampaio 
Diretor de Licitações e Contratos 
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